
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

DECRETO LEGISLATIVO Nº 001/2020, EM 3 DE MARÇO DE
2020.

FIXA O LIMITE DA VERBA INDENIZATÓRIA DOS VEREADORES
DE TENENTE LAURENTINO CRUZ/RN PARA O EXERCICIO DE
2020.
 
 
A  Mesa  Diretora  da  Câmara  Municipal  de  Tenente  Laurentino
Cruz/RN, no uso das atribuições dispostas no Art. 12, Inciso II do
Regimento Interno da Câmara e considerando a Lei Municipal nº
313/2016  que  instituiu  a  verba  indenizatória  do  exercício
parlamentar, além da Lei Municipal nº 342/2017 que permite a sua
fixação anual,
 
Faz saber que o Plenário aprovou e a Mesa Diretora promulga o
seguinte Decreto Legislativo:
 
Art. 1º - Fica fixado em R$ 1.000,00 (um mil reais) a partir do dia 1º
de março de 2020, o valor mensal da verba indenizatória instituída
pela Lei Municipal nº 313/2016.
 
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
 
Câmara Municipal de Tenente Laurentino Cruz/RN, 03 de março de
2020.
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